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Excelentíssimo Senhor Presidente, j EdS^^b^da

Venho pelo presente cumprimentar Vossa
Excelência, e encaminhar os Projetos de Lei n.° 019/2012 e n° 020/2012,
que "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO l" E DA EMENTA DA
LEI N° 641/2012, QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" e "DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A
ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO COM
ENCARGOS, Ã EMPRESA RONALDO ULIANA DE OLIVEIRA - ME E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", respectivamente.

Referidos Projetos de Lei estão
devidamente acompanhados das Justificativas que ensejaram sua
elaboração.

Ante ao exposto nos Projetos de Leis em
questão, estamos convictos de que os Senhores Vereadores darão a atenção
necessária para a aprovação dos mesmos, por ser medida de inteira Justiça,
e no ensejo, solicitamos a Vossa Excelência e aos demais Edis que procedam
a votação e a aprovação em caráter de urgência especial nos termos do artigo
183 da resolução n° 033/2007.

Respeitosamente,

Adêlcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,
Vereador SEBASTIÃO VITÕRIO CESTARI
Presidente da Câmara Municipal
Fernão/S.P.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 ■ CNPJ/MF 01.812.848/0001-34
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PROJETO DE LEI N." 19/2012, DE 23 DE MAIO DE 2012.

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1" E DA
EMENTA DA LEI N" 641/2012, QUE DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

ADELCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

OFERECE à Câmara Municipal de Femão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

^  Art. 1" - Fica alterado o caput do artigo 1° da Lei n° 641/2012, que autoriza a
■' Prefeitura Municipal de Femão a alienar, por doação, com encargo, à empresa SS Artefatos de

Madeira Ltda., imóvel que específica, que passa doravante a ter a seguinte redação:

í* "Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Fernão
autorizada a alienar, por doação, com encargo, à
empresa MADESIL Indústria e Comércio de Móveis
Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 13.632.555/0001-06, de
Inscrição Estadual n" 314.006.620.111, com sede na Rua
A, n" 101 do Distrito Industrial de Fernão/SP, cuja
atividade principal é a manufatura de artefatos de
madeira, objetivando que a mesma se estabeleça no
município de Fernão, o imóvel a seguir descrito:
(...)."

Art. 2° - Em virtude da alteração promovida pelo artigo 1° desta Lei, a ementa da Lei
n° 641/2012 passa a ser a seguinte:

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO
DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO COM
ENCARGOS, Ã EMPRESA MADESIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP ■ CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 23 de maio de 2.012.

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Rua José Bonlfácto, 106 - Centro - Fernão.SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo Femao
Pequena, mas atrevida

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N" 19/2012, DE 23 DE ABRIL DE 2012.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Nobres Edis:

Vimos à presença de Vossa Excelência apresentar o incluso Projeto

de Lei n.° 14/2012, que em sua ementa DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO

1" E DA EMENTA DA LEI N° 641/2012, QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO

PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO DE

IMÕVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS ARTEFATOS DE

MADEIRA LTDA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", que ora submetemos à apreciação.

Trata-se a presente propositura de alteração no artigo 1° e na ementa

da Lei n° 641/2012, em virtude do fato de que o proprietário da empresa SS Artefatos de

Madeira Ltda, a quem o imóvel objeto da doação com encargos prevista na Lei n° 641/2012

foi destinada, optou por abrir uma nova empresa e instalá-la no Município de Femão.

Informamos que a alteração que se pretende fazer em nada altera os

encargos que a donatária terá de cumprir, conforme estabelecido na lei n° 641/2012.

Ante ao que foi exposto no Projeto de Lei em questão, estamos

convictos de que os Senhores Vereadores darão a atenção necessária para a sua aprovação do

mesmo, por ser medida de inteira Justiça.

Atenciosamente,

II T'r

-^^^SeLCIO aparecido MARTINS
Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão.SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N." 019/2012 DE 23 DE MAIO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A

ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1" E DA EMENTA DA LEI 641/2012,

QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO DE

IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS

ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara

Municipal sob n.° 0409/2012.

Femão, 29 de maio de 2012.

Orlando T^ngalí^li Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N." 019/2012 DE 23 DE MAIO DE 2012, que

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1° E DA EMENTA

DA LEI 641/2012, QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO

DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS

ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

2 - Submeta-se a Consideração do Plenário o

Projeto de Lei n.° 019/2012 na Sessão Ordinária ã

realizar-se no dia 19 de junho de 2012.

3 - Cumpra-se.

Fernão, 19 de junho de 2012.

Sebastião Vitorio Ce stari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/KX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N."

019/2012 DE 23 DE MAIO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A

ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1° E DA EMENTA DA LEI 641/2012,

QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL EEETUAR A ALIENAÇÃO DE

IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS

ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 19 de junho de 2012.

Orlanáb-tQngsenúli Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/\X: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara, o PROJETO DE LEI N." 019/2012 DE 23

DE MAIO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO

ARTIGO r E DA EMENTA DA LEI 641/2012, QUE DISPÕE

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO DE IMÕVEL QUE

ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS ARTEFATOS DE

MADEIRA LTDA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria

do Prefeito Municipal determino a Secretaria, seu

encaminhamento às Comissões Permanentes desta

Edilidade.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 19 de junho de 2012.

SebastiãbVitório Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N." 019/2012 DE 23

DE MAIO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO

ARTIGO 1" E DA EMENTA DA LEI 641/2012, QUE DISPÕE

SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO DE IMÕVEL QUE

ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS ARTEFATOS DE

MADEIRA LTDA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria

do Prefeito Municipal foi aprovado por unanimidade de

votos na Sessão realizada nesta data, em DISCUSSÃO e

VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 19 de junho de 2012^

h

Orlando TangáhPÍli Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.°425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/\X: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino a Expedição de Autógrafo

relativo ao projeto supra mencionado.

2- Expedido o Autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

3 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

4 - Cumpra-se.

Fernão, 19 de junho de 2012.

/€ 7^

Sebastião Vitório Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 019/2012

DATA; 29/05/2012

AUTORIA: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.° 019/2012 DE 23 DE MAIO DE 2012, que DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1" E DA EMENTA DA LEI 641/2012, QUE
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
EFETUAR A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A
EMPRESA SS ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

PARECER N" 021/2012

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Antonio Carlos de Oliveira e
Membro o vereador Laércio Leardini, para fins de emissão de PARECER, nos termos do
artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N." 019/2012 DE
23 DE MAIO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1° E DA
EMENTA DA LEI 641/2012, QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS ARTEFATOS DE MADEIRA
LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Femão.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2012.

Vereador ÁNTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
I  PRESIDENTE

Vereád oKjaim^e aemeida mira
»  RELATOR

Vereador LAERCIO LEARDINI

MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/\X: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N." 019/2012

DATA: 23/05/2012

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N." 019/2012 DE 23 DE MAIO DE 2012, que DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1" E DA EMENTA DA LEI 641/2012, QUE
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
EFETUAR A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A
EMPRESA SS ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista
PARECER N" 024/2012

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador José Carlos Greco e Membro o vereador
Éber Rogério Assis, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N.° 019/2012 DE 23 DE MAIO DE 2012, que
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1" E DA EMENTA DA LEI
641/2012, QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS ARTEFATOS DE MADEIRA
LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2012.

ereador JOSE CARLOS^GRECO
IDENTE

BATISTÀECl

RELATOR

Vereador S

Vereador EBER ROGÉRIO ASSIS
MEMBRO

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/V<: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
1

REQUERIMENTO N.° 018/2012

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS

TERMOS DO ARTIGO 183, INCISO I DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA,

REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA CONCEDIDA URGÊNCIA

ESPECIAL NA APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI N.° 022/2012, que

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO, A AUMENTAR O VALOR DA CONCESSÃO DE AUXILIO E

SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICIENTE SÃO JOSÉ, OBJETIVANDO A

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA

FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N.° 06/2012, E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, PROJETO DE LEI

N.° 023, DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE

METAS E VALORES, DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2012,

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE

2012, E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal e

PROJETO DE LEI N.° 024, DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A

ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES, DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO

PARA 2013, LDO PARA 2013, E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do

Prefeito Municipal

Sala das Sessões,^ 19 de junho de 2012.

Ãntonio Carlo6rde'Õlívèh'«^
^eador" ,

sárecido Batista

Vereador

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mall: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Femão, 21 de junho de 2012.

Ofício n.° 065/2012

Assunto: Encaminha Autógrafos

Senhor Prefeito:

Tenho a honra de encaminhar o Autógrafo n.°

024/2012 relativo ao Projeto de Lei n.® 019/2012 de 23 de maio de

2012 de autoria de V. Excia., para respectiva sanção, aprovado sem

emendas.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V.

Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO/SP
^ , PROTOCpLO

Sob n''lRI l(i- íis„. ■■ livre n" jf.
Em. ó?l .'Je de

ftssponsàvti

A Sua Excelência, o Senhor
ADÉLCIO APARECIDO MARTINS
Prefeito Municipal de
Femão/SP.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



PREFEiTUÜA MUNICIPAL

DE FERNÃo Femw
Pequona, tnas atrevida

LEI N." 647/2012, DE 22 DE JUNHO DE 2012.

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1° E DA
EMENTA DA LEI N" 641/2012, QUE DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL EFETUAR A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO, A EMPRESA SS
ARTEFATOS DE MADEIILA LTDA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

ADÉIXIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão aprovou, e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica alterado o caput do artigo 1° da Lei n" 641/2012, que autoriza a
Prefeitura Municipal de Fernão a alienar, por doação, com encargo, à empresa SS Artefatos de
Madeira Ltda., imóvel que específica, que passa doravante a ter a seguinte redação:

"Art. T' - Fica a Prefeitura Municipal de Fernão
autorizada a alienar, por doação, com encargo, à
empresa MADESIL Indústria e Comércio de Móveis
Ltda., inscrita no CNPJ sob n" 13.632.555/0001-06, de

Inscrição Estadual n" 314.006.620.111, com sede na Rua
A, n" 101 do Distrito Industrial de Fernão/SP, cuja
atividade principal é a manufatura de artefatos de
madeira, objetivando que a mesma se estabeleça no
município de Fernão, o imóvel a seguir descrito:
(...)."

Art. 2" - Em virtude da alteração promovida pelo artigo 1° desta Lei, a ementa da Lei
n° 641/2012 passa a ser a seguinte:

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER
EXECUriVO MUNICIPAI. EFETUAR A ALIENAÇÃO
DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO COM
ENCARGOS, Ã EMPRESA MADESIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LIDA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"
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Pequena, mas atrevida

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 22 de junho de 2012.

loõ^Darecido Martins
Prefeito Municipal

câmara Hjnicipal de Fetnâo
wvw.cmfetnao.SD.oov.lii
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